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CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
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RESOLUÇÃO N°: 4~k / 2007
~SESSÃO: 14.08.2007
;~PROCESSO DE RECURSO N°: 1/2114 /2006

AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200615469
RECORRENTE: MARCO FARMÁCIA E DROGARIA LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RELATORA ORIGINÁRIA: REGI NEUSA DE AGUIAR MIRANDA.
RELATOR DESIGNADO: ILDEBRANDO HOLANDA JUNIOR.

)U: 1/200615469

EMENTA: ICMS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.

1. Relata os autos que a empresa deixou de entregar ao
Fisco as DIEFs- Declaração de Informações Econõmico-
Fiscais relativamente ao período de Abril a Dezembro
de 2005 e Janeiro a Março de 2005.

2. Autuação oriunda de uma diligência fiscal específica,
com a emissão do Termo de Intimação a que alude a
Instrução Normativa nO 33/97.

3. A lavratura do Termo de Intimação não caracteriza
início de ação fiscal para efeito do uso da prerrogativa do
contri6uinte quanto ao cumprimento das 06rigações tri6utárias,
motivo pelo qual o contribuinte tem na realidade até
a data da constituição do lançamento do crédito
tributário para cumprir com a obrigação reclamada.

4. O lançamento tributário somente estará
definitivamente constituído com a notificação ao
sujeito passivo.

S. Mesmo diante de uma minuciosa apreciação dos autos,
ainda persistem dúvidas quanto às circunstâncias
materiais dos fatos, no que atine a entrega das DIEFs
de Abril a Julho de 2005, conduzindo o julgador a
aplicação do postulado básico do direito penal que se
aplica ao direito tributário, qual seja: "In Dúbio
Pro Reo". Aplicação da inteligência do artigo 112 11,
do CTN.

6. Relativamente aos demais meses objeto da autuação,
comprovado a caracterização do ilícito denunciado,
aplicado-se a penalidade inserta no artigo 123, VIII,
alínea 'd' da lei n° 12.670/96 para os meses de
Agosto a Outubro de 2005 e a tipificada na lei nO
13.633/05 para os meses de Novembro a Março de 2006.

7. Recurso Voluntário Conhecido e Parcialmente Provido.
Decisão por maioria de votos pela "Parcial
Procedência da ação fiscal, em consonância com a
manifestação oral em Sessão, do representante da PGE.
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Proc. : 1/2114/2006

RELATÓRIO

}lI: 1/200615469

A peça inaugural do presente Processo Administrativo Tributário
denuncia a seguinte acusação fiscal:

"(j)ei.:(aro contri6uinte enquadrado no regime de pagamento 'XonnaC- 'XL ,
na fonna e nos prazos regufamentares de entregar ao fisco o a (j)ecfaração
de Infonnações P.conômico- Piscais- (j)IP.rp, ou outra que venha a
su6stituí-fa.(j)IP.P'S dos meses de 04/2005 a 12/2005 e 01/2006 a
03/2006.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO

MULTA: R$ 7.257,60

o autuante apontou como dispositivos legais infringidos os artigos
1,2,3,4, inciso I, 5 e 6 da r. N. 14/2005 e Decreto nO 27.710/05, e
sugeri u como penalidade à inserta no artigo 123, inciso VI "e" item 1
da Lei no 12.670/96, alterada pela lei nO 13.418/03.

_ Instruindo o presente processo acostam--se os seguintes documentos:
•• Auto de infração-AR, Ordem de Serviço, Termo de Intimação nO

2006.11124, Consulta Sistema GIM Conta Corrente Ano 2005 e 2006 e
Consulta Situação Entrega DIEF anos 2005/2006 ..

Tempestivamente, a autuada apresenta ás fls 10/11 dos autos seu
inconformismo ao feito fiscal.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e
submetido a Julgamento.

A Julgadora Singular diante
pela Parcial Procedência
reenquadramento da penalidade

das peças processuais proferiu decisão
do feito fiscal, tendo em vista o
sugerida pelo autuante.
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Proc. : 1/2114/2006 )lI: 1/200615469

A empresa inconformada com a decisão proferida interpõe Recurso
Voluntário para o Egrégio Conselho de Recursos Tributários,rogando
pela improcedência do feito fiscal, ante os seguintes motivos:

a realizar a entrega das DIEFs no
que a lei libera um prazo mais

Refuta a decisão da Julgadora
artigo 393 do CC.
Que a empresa não é obrigada
início do prazo legal, visto
elástico.

Singular em negar aplicação ao

Que em face dos inúmeros afazeres, onde na maioria das vezes os
elementos usáveis demoram, restando a empresa a exigüidade
temporal, chegando a acontecer ocasiões imprevisíveis e
inevi táveis, configurando-se motivo de força maior e caso
fortuito. -

A Consultoria Tributária exara o Parecer de n° 177/2007, opinando pelo
Conhecimento do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento, para que
seja confirmada a decisão parcialmente condenatória proferida em la
Instância.

E o processo sobe para julgamento junto a esta 2a Câmara.

Em síntese é o Relatório.
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Proc. : 1/2114/2006

VOTO DA RELATORA

)11: 1/200615469

o presente Processo Administrativo Tributário, corporificado
inicialmente no Auto de Infração nO 2006.15469, ora em julgamento
nesta Egrégia 2a• Câmara, conforme dantes relatado, anuncia que a
empresa recorrente, devidamente intimada deixou de cumprir com a
obrigação tributária acessória de entregar mensalmente ao Fisco as
DIEFs- Declaração de Informações Econômico Fiscais , relativamente

4Itaos períodos de 04/2005 a 12/2005 e 01/2006 a 03/2006 ..

Mergulhando no bojo do processo, de logo se verifica, que o ato
administrativo que ampara a presente fiscalização - Ordem de Serviço
nO 2006.13288, deu-se sobre a égide de uma "DILIG~NCIA FISCAL
ESPECÍFICA", cujo motivo determinante de sua emissão consiste na
"averiguação do descumprimento de obrigação acessória".

Á luz desta modalidade de ação fiscal, infere-se, que tal
procedimento fiscalizatório enquadra-se entre áqueles que dispensam a
lavratura do Termo de Início e de Conclusão de Fiscalização, conforme
preceitua o artigo 815 do Decreto nO 24.569/97, "In verbis":

)irt.825. 1, cfispensáve[ a favratura cfe termo cfe início e cfe concfusão cfe
jiscaúzação nos casos cfe :

1a II- ...Omissis ...

II1- ([)escumprimento cfe oGri£1ações acessórias, incfusive jaCta cfe
escrituração cfecfocumentos jiscais.

1'1/ a XII - omissis.

Pois bem, no caso de que cuida, o procedimento fiscal em questão não
foi inaugurado com a emissão de um termo de início de fiscalização,
mas, em substituição a este, nos termos da legislação em vigor, deu-se
a lavratura do Termo de Intimação instituído pela Instrução Normativa
33/97, cuja dicção assim nos ilumina:
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Proc. : 1/2114/2006 )1.1: 1/200615469

")1.rt. JO. )1.provar o fonnuCário crenno áe Intimação, ane:(o umco, a ser
utiúzaáo nas intimações áe maneira genérica 6em como nos seguintes
casos áe áispensa áo tenno áe início e áe concCusãoáefisca[ização:

.... omissis ....

IJ- (j)escumprimento áe 06rigações acessórias, incCusive faCta áe
escrituração áe áocumento fiscar

)1.rt.2°. jl favratura áo tenno áe Intimação não caracteriza início áa ação
fisca[ para efeito áo uso áa prerrogativa áo contri6uinte quanto ao
cumprimento áa 06rifJaçãoprincipa[ ou acessória. " ( grifos nossos).

transcritas,
com o caso

Realizada
visualizar
vejamos.

as digressões legais acima
qual a sua real pertinência

passaremos a
"in concretum",

No caso vertente, o fiscal emitiu o Termo de Intimação
apenso ás folhas 4 dos autos, com ciência pessoal em
solici tando a entrega dos arquivos da DIEF dos meses
ofertando a recorrente o prazo de cinco dias para
cumprir com a obrigação tributária em atraso.

nO 2006.11124,
04. 05. 2006,
acima citados,
espontaneamente

eConforme deflui-se
carreada ás fls. 7
recorrente não havia
Intimação.

da Consulta
dos autos,
cumprindo o

da Situação
até a data
solicitado

de Entrega
de 16. 05.

no prefalado

da DIEF,
2006, a
Termo de

Assim, considerando que até esta data a empresa não havia cumprido com
a obrigação requerida, o agente fiscal, lavrou em 17. 05. 2006 as
10h:04min, o auto de infração ora em julgamento.

Todavia, há de observa-se, que a ciência ao contribuinte somente deu-
se no dia 18.05.2006, não tendo como inferir-se no que atine ao
horário específico da realização deste ato.
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Proc. : 1/2114/2006

Ocorre, no entanto,
autos, a recorrente
seguintes datas:

)1.1: 1/200615469

que, consoante relatório acostado as fls.14/16 dos
cumpriu com o solicitado no termo de intimação nas

-No tocante aos meses de Janeiro a
somente enviou as DIEFs para o sistema
referidas informações "RejeitadasU e
respectivamente em 25/05(Janeiro/06),e Março 2006).

Março de 2006, o recorrente
da SEFAZ em 19.05.2006, sendo
somente enviadas corretamente
26/05 (Fevereiro/06) e 29/06 (

Deste modo, infere-se que as DIEFS de Janeiro a Março de 2006, somente
foram enviadas para a SEFAZ após o contribuinte ter tomado ciência da
lavratura do auto de infração em lide, que como vimos deu-se em
18.05.06.

Relativamente aos períodos de Abril
prestar as seguintes informações:

a Dezembro de 2005, cabe-nos

As DIEFs referentes aos períodos de Abril a Julho de 2005 foram
efetivamente enviadas para o banco de dados da SEFAZ e devidamente
incorporadas em 18.05.2006, portanto no mesmo dia da ciência ao auto
de infração.

Já no que atine aos períodos de Agosto a Dezembro de 2005, com
clarividência observa-se que as DIEFs só foram enviadas no dia
19.05.2006, portanto em data posterior a ciência do auto de infração.

Imperioso destacar, que naqueles casos em que a ciência ao auto de
infração e o cumprimento da obrigação reclamada tenham ocorrido no
mesmo dia, ( Abril a Julho/05), não temos como aferir qual a hora em
que efetivamente deu-se a ciência do auto ao contribuinte.

Ao presente caso gravitam em torno da lide duas teses jurídicas, que
em síntese são as seguintes:
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Proc. : 1/2114/2006 jU: 1/200615469

Primeira A espontaneidade a que alude o Termo de Intimação,
insti tuído pela I.N. 33/97, acima transcrita, estar relacionada
diretamente com o prazo ali consignado, sendo que, por ocasião da
lavratura do auto de infração( emissão ), não tendo sido adimplida a
obrigação no prazo legal, é perfeitamente válido o auto de infração.

Em suma, mister, é que a obrigação tenha sido cumprida dentro do
prazo legal consignado no termo de intimação , ao contrario, lícito é

ea~ A Fi,sco proceder a lavratura do. auto de infração, sendo assim a
ClenCla ao auto uma etapa posterlor.

Segunda - A lavratura do Termo de Intimação, conforme o artigo l° da
I.N. 33/97, conforme acima transcrita, não caracteriza início de ação
f i s c a 1 para efeito do uso da prerrogativa do contri6uinte quanto ao cumprimento das 06rigaçôes tri6utárias
,motivo pelo qual o contribuinte tem na realidade até a data do
"lançamento" para cumprir com a obrigação reclamada.

Em síntese, o contribuinte tem até a data da completude do lançamento
tributário para o cumprimento espontâneo da obrigação reclamada, o
qual somente se perfectibiliza com a devida ciência ao contribuinte.

Deste modo, após a clencia ao auto de infração não
_ se na figura da espontaneidade, o que caracteriza o
"do auto de infração.

há mais que falar-
pleno conhecimento

Pessoalmente, sustento a tese enumerada por último, pelos motivos
abaixo descritos.

É lógico que o lançamento tributário, não pode
simples descrição manual ou digitalizada de
formulário oficial denominado "Auto de Infração".

ser
uma

confundido
infração

com a
em um

o lançamento tributário, enquanto ato jurídico, somente assume este
"status", esta feição, a partir do momento em que o sujeito passivo
for devidamente notificado de sua existência.
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Qroc.: 1/2114/2006 }lI: 1/200615469

Deste modo, o crédito tributário só estará formalmente constituído e
transformado em lançamento com a notificação deste ao sujeito passivo.

o auto de infração, sem
terminativo dos trabalhos
de lançamento tributário.

a ciência do sujeito passivo, é mero ato
fiscalizatórios, mas não possui a qualidade

~corroborando, com este entendimento, cito as seguintes lições:

':Jl notificação é o úftimo ato áo proceáimento áe constituição fonna[ áo
créáito tri6utário, que o toma oponívef ao contri6uinte". (1(uy (]3ar60sa
:Nogueira,Curso (])e(])ireitorr'ri6utário,1993, São PauCo.rEá.Saraiva, ir.
rEá.).
((O fançamento, indusive parafins áe áecaáência, consiáera-se rea[izaáo com
a intimação áo contri6uinte acercaáo ato áe fançamento (auto áe infração,
:NP£(]) etc), aináa que sujeito à afteração em virtuáe áe impU{fnaçãoe recurso
áo contri6uinte no processo aáministrativo ou mesmo a afteração áe oficio"
(£eanáro Paufen, (])ireitorr'ri6utário,Constituição e Cóáigo rr'ri6utárioà Luz
áa (])outrina e áa Jurispruáência, rEá. Livraria (])o }lávogaáo, 6°. eá.,
p.l036).

o Professor, "Hugo de Brito Machado", ao comentar sobre ase correntes doutrinarias que dizem respeito ao momento em que
considerar exercido o direito do Fisco de constituir o
tributário, por último ressalta:

diversas
se deve
crédito

((....(])estaque-se,fina[mente, que a notificação áo fançamento tri6utário ao
sujeito passivo é áa essência áesse proceáimento. }lssim, só se compfeta o
fançamento com a notificação. QuaÚJuerque seja a posição aáotaáa, áas aqui
e.x:postas,áeve ser entenáiáa com esta e.x:pficação.:Não 6asta o auto áe
infração, é preciso que o sujeito passivo tenha siáo cientificaáo áe sua
favratura; não 6asta a áecisãoáe primeira instância, ou, áe úftima instancia,
ou a inscrição áa áíviáa. !É ináispensávef a notificação áo sujeito
passivo. "(JfU{fo áe (]3rito :Macliaáo, Curso áe (])ireito rr'ri6utário,12°.
rEáição,rEá.:Ma[lieiros,SãoPauCo,Pg.148).

Neste panorama,
completa com a

indiscutível
ciência do

que o lançamento
contribuinte no

tributário
corpo do

somente se
formulário
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Proc. : 1/2114/2006 }lI: 1/200615469

denominado auto de infração, pois embora o fiscal tenha lavrado, o
auto de infração em 17.05.06, somente deu ciência ao contribuinte em
18.05.06.

Ainda determinante para o deslinde dos fatos, é que, na mesma data em
que tomou ciência do auto de infração a empresa cumpriu parcialmente
com a obrigação reclamada.

- Infere-se assim, ser imprescindível para o
detectarmos se o recorrente entregou os arquivos
depois da ciência ao auto de infração.

deslinde
a SEFAZ,

da lide,
antes ou

Consigna-se
infração, a
contribuinte.

neste
hora

momento
em que

novamente, que
foi procedido

não
o

consta
ato de

no auto
ciência

de
ao

Com esta linha de pensamento, firmo meu entendimento, de que o termo
de intimação na realidade não configura início de ação fiscal pamifnro~
uso áa prerrogativa ~ contri6uinte quanto ao cumprimento áas o6rigações tri6utárias, somente podendo o
agente fiscal lavrar qualquer auto de infração depois de expirado o
prazo da espontaneidade conferido no termo de intimação.

e Não obstante, veja-se, que o agente fiscal poderá, em não tendo sido
cumprida a obrigação reclamada, constituir o lançamento em sua
completude logo após expirado o prazo de 5 dias, mas assim não o
fazendo, na realidade tem ainda o contribuinte esta espontaneidade
prolongada até a data em que este lançamento esteja devidamente
constituído.

E entenda-se, lançamento devidamente formalizado com a ciência ao
sujeito passivo, nos termos do entendimento já exarado acima.

o entendimento acima exarado repousa indiscutivelmente na dicção
inserta na norma, de que o termo de intimação de que se fala, não
configura-se início de ação fiscal para efeito do uso da prerrogativa
do cumprimento das obrigações tributárias, motivo pelo qual, a meu
sentir, a espontaneidade a que alude o dispositivo normativo em
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Proc. : 1/2114/2006 }lI: 1/200615469

epígrafe, não
mas prolonga-
do lançamento

se encontra adstrita unicamente ao prazo ali consignado,
se indiscutivelmente até a data da devida formalização
tributário.

Atentemos para a circunstância, de que o horário
clencia ao contribuinte, é imprescindível para
formalização do lançamento tributário.

em que ocorreu a
a verificação da

não consta a hora em
a impossibilidade de
das D1EFS de Abril a
foram entregues antes

taNa hipótese dos autos, já que no auto de infração
que a empresa foi cientificada, verifica-se
aferir-se no que concerne ao momento da entrega
Julho de 2005, ou seja, não se sabe, se estas
ou depois do ato de ciência.

Deste modo, a meu sentir,
ao momento em que ocorreu
qual, deve-se excluir do
aos meses de Abril a Julho

subsistem dúvidas, incertezas, no que atine
a ciência do auto de infração, motivo pelo
lançamento tributário os valores atinentes
de 2005.

•
Dentro desta
aplicação do
contribuinte,

ótica, torna-se evidente, que, impõe-se ao caso, à
dispositivo que consagra a interpretação mais benigna ao
conforme art. 112,11 do CTN, "1psis Literris :

"}lrt. 112. }l Cei tri6utária que define infrações ,ou ffie comina
penafidades, interpreta-se da maneira maisfavorávef ao acusado, em caso
de dúvida quanto:

1- á capitufação Cegafdofato;
IJ- a natureza ou ás circunstancias materiais do fato, ou
natureza ou e~ensão dos seus efeitos;

IJI- á autoria, imputa6ifidade, ou puni6ifidade;
10/- á natureza da penafidade apfúáve[, ou a sua graduação. "

a á

Em contrapartida no que concerne aos periodos de Agosto a Dezembro de
2005 e Janeiro a Março de 2006,como dantes já mencionado, referida
obrigação acessória somente foi cumprida após o contribuinte ter
tomado ciência da lavratura do auto de infração em lide, que como
vimos deu-se em 18.05.06.
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Proc. : 1/2114/2006 .iH: 1/200615469

Antes as considerações expostas, a meu sentir, a exceção dos meses de
abril a julho de 2005, encontra-se devidamente configurado a prática
do ilícito denunciado na inicial.

Todavia, merecem algumas considerações a sanção aplicada pelo autuante
relativamente aos meses de Agosto a Dezembro de 2005 e Janeiro a Março
de 2006, as quais faço neste momento.

eA penalidade específica para o descumprimento da DIEF
ser prevista com a edição da lei nO 13.633 de
aplicabilidade prevista somente a partir de 90 dias de
a qual deu-se em. 28.07.2005.

somente veio a
20.7.2005, com
sua publicação,

Deste modo, no caso de que se cuida, nos meses de Agosto a Outubro de
2005, já encontrava-se inserida no mundo jurídico a lei 13.633/05,
porém a sua eficácia (aplicação), efetivamente somente ocorreria a
partir de Novembro de 2005.

Assim, entendo em consonância com a Julgadora Singular, pela perfeita
caracterização do ilícito denunciado, devendo, no entanto, no tocante
aos meses de Agosto a Outubro de 2005, por não existir penalidade
específica, aplica-se aquela insculpida no artigo 123, VIII, alínea
"d" da lei nO 12.670/96, alterada pela 13.418/2003.e
Noutra vertente, relativamente ao período de Novembro a Dezembro de
2005 e Janeiro a Março de 2006, por encontra-se com plena eficácia a
lei 13.633/05, deve-se aplicar ao caso a penalidade ali disposta.

Diante das considerações expostas, a meu sentir, a nova composição do
crédito tributário, deve assumir a seguinte moldura:

Abril a Julho de 2005- excluir totalmente do auto de infração, pelos
motivos explanados neste voto.

Agosto a Outubro de 2005- 200 UFIRCES por documento.
12



Proc. : 1/2114/2006 )7.1: 1/200615469

200 X 3 600 UFIRCES.

Novembro de 2005 a Março de 2006- 300UFIRCE por documento.
300 X 5 = 1500

TOTAL -2.100 UFIRCES.

Feitas
Recurso
Parcial
oral em

tais considerações, VOTO no sentido de
Voluntário, dando-lhe Parcial Provimento,
Procedência do feito fiscal, em consonância
sessão do representante da douta PGE.

que se Conheça do
para decidir pela
com a manifestação

Eis como entendo a questão.
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DECISÃO

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos,
recorrente: MARCO FARMÁCIA E DROGARIA LTDA e recorrido:
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

em que é
CÉLULA DE

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários
resolve conhecer do recurso voluntário e por maioria de votos, dar-
lhe provimento para decidir pela parcia~ procedência da acusação

~fiscal, excluindo-se da aplicação da penalidade os meses de abril,
"'maio, junho e julho de 2005, nos termos do primeiro voto divergente e

vencedor, proferido pelo Conselheiro Ildebrando Holanda Junior, que
ficou designado para lavrar a resolução e de acordo com a
manifestação oral, em Sessão, do representante da PGE. Votaram também
pela parcial procedência, porém nos termos do julgamento singular, os
Conselheiros Regineusa de Aguiar Miranda, relatora originária, José
Maria Vieira Mota e Sandra Maria Tavares Menezes de Castro. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Marcelo Reis de Andrade Santos Filho.

Francisc~ta de Sousa
CONSELHE~-

SALA DAS SESSÕES DA 2 a

TRIBUTÁRIOS, em Fortale

Regine
CONSEL

Mi anda

DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
12. de tembro de 2007.

Tertuliano de

Marcelo Reis de Andrade Santos
Filho
CONSELHEIRO

Menezes Jlavf~ ;J{,~ /
-ã-idebrandoHolanda Junior)/
CONSELHEIRO RELATOR DESIGNADO

José Maria Vieira Mota
CONSELHEIRO

Sandr Marl
de CastroCONn

u~l-£-F~ei~QdL
PROCURADOR DO ESTADO
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